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À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.248.312/0001-44, 
sediada na Rua Governador Valadares, nº 104, no bairro Chácaras Reunidas, no município de São 
Jose da Lapa, estado de Minas Gerais, vem por intermédio de seu representante legal, o Sr(a). 
ALESSANDRA XIMENES DE MELLO REZENDE, portador da carteira de identidade de nº 8.369.215 
MG, do CPF nº 872.589.866-34, declara expressamente sob as penas da LEI:  
 

• Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presente Pregão Eletrônico 

nº 004/2022. 

• Que não foi declarada inidônea para licitar com a Administração Pública, nos termos do inciso 

IV, Art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para habilitação no presente processo licitatório.  

• Declara que tomou conhecimento e aceita o teor completo do Edital, e que recebeu todos os 

documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 

licitação. Declara que não está impedida de transacionar com a administração pública em 

qualquer de suas esferas.  

• Declara que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Art. 9º da Lei Federal 

nº 8.666/93.  

• Declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes 

do edital e seus anexos, e tem a responsabilidade de cumpri-lo.  

• Declara que se vencedora fornecerá os produtos e/ou serviços pelo preço valor proposto e 

nos prazos estabelecidos.  

• Declara que não têm em seu quadro servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, conforme o inciso III, do Art. 9º 

da Lei nº 8.666/93.  

• Declara, sob as penas da lei, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados 

com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, 

ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro das Prefeituras, nos 

cargos de direção e chefia ou exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem 

como de seus agentes políticos. 

• DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. Ressalvado na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz.  

 
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 São José da Lapa- MG, 02 de fevereiro de 2022.  
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Desde já agradecemos a atenção e confiança, 

 

 

Alessandra Ximenes de M. Rezende 

Sócia 

 

 


